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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127
Email: compras@pmseberi.com.br
Site: www.pmseberi.com.br
CNPJ 87.613.196/0001-78




[bookmark: _Hlk165032431]PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 28/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026



 	ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, DISPENSA a licitação para a contratação consiste na aquisição de cadernos de capa dura, destinados à utilização como diário de classe pelos professores da rede municipal de ensino, configurando-se como solução técnica e economicamente adequada para atender às necessidades pedagógicas e administrativas das unidades escolares.


	Fornecedor: 30627 - GRAFIMAX EDITORA GRÁFICA LTDA


	Item
	Cód.
	Produto
	Qtde.
	Unid.
	Preço Unit.
	Preço Total

	
1
	66168
	CADERNO CAPA DURA: DUAS FOLHAS, 21X30CM, SEM IMPRESSÃO EM PAPELÃO 1.9; CAPA: 2 FOLHAS, 26X36, 4X0 CORES EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 170G. CAPA INTERNA: 2 FOLHAS, 21X30CM, SEM IMPRESSÃO EM OFF SET 180G; MIOLO: 96PGS, 21X30CM, 1 COR EM OFF SET 75G, MIOLO COR 4X4  CORES EM OFF SET 75G; LAMINAÇÃO BRILHO, N° DE LADOS 1 (CAPA), CAPA DURA, COM WIRE-O, LADO WIRE O (MM)300
	200
	UN
	R$21,14
	R$4.228,00

	
	
	
	
	
	Valor Total:
	R$4.228,00




1. JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua e essencial de dotar os professores da rede municipal de ensino de instrumentos adequados para o exercício de suas atribuições pedagógicas e administrativas, especialmente no que se refere ao registro sistemático das atividades escolares. O diário de classe constitui ferramenta indispensável para o acompanhamento do processo de ensino-aprendizagem, uma vez que nele são formalizados os registros de frequência, conteúdos ministrados, avaliações, observações pedagógicas e demais informações exigidas pela legislação educacional vigente. A inexistência ou insuficiência desse material compromete a organização do trabalho docente, dificulta o controle administrativo das unidades escolares e fragiliza a rastreabilidade das informações educacionais, afetando diretamente o interesse público na garantia de uma educação pública eficiente, organizada e em conformidade com as normas legais e pedagógicas aplicáveis.

2. OBJETO
O objeto da presente demanda consiste na aquisição de cadernos de capa dura, destinados à utilização como diário de classe pelos professores da rede municipal de ensino, configurando-se como solução técnica e economicamente adequada para atender às necessidades pedagógicas e administrativas das unidades escolares. Trata-se de material de uso contínuo, de baixo custo unitário e elevada relevância funcional, cujo ciclo de vida é compatível com o período letivo anual, não exigindo manutenção ou assistência técnica especializada. A escolha por cadernos de capa dura atende ao interesse público ao proporcionar maior resistência e durabilidade ao material, assegurando a integridade dos registros ao longo do ano letivo e reduzindo a necessidade de reposições frequentes, o que contribui para a racionalização dos recursos públicos e para a eficiência da gestão educacional.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar condições de execução compatíveis com a natureza do objeto, exigindo-se o fornecimento de cadernos novos, sem uso, em perfeitas condições de acabamento e apresentação, entregues dentro do prazo estabelecido pela Administração, em local previamente definido. Do ponto de vista técnico e de qualidade, o material deverá atender a padrões mínimos de aceitabilidade, incluindo capa dura resistente, encadernação firme, folhas internas em papel adequado para escrita contínua, com boa gramatura, garantindo legibilidade, conforto no uso e preservação das informações registradas. Os requisitos de durabilidade e segurança justificam-se pela necessidade de manuseio diário ao longo do ano letivo, sendo imprescindível que o produto suporte o uso frequente sem prejuízo de sua funcionalidade, não apresente risco aos usuários e seja compatível com as rotinas pedagógicas e administrativas da rede municipal de ensino.

4. CONTRATAÇÃO
Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, cujos orçamentos correspondem a valores com menos de 6 (seis) meses de antecedência.
GRAFIMAX EDITORA GRÁFICA LTDA;
MULTI MIDIA COMUNICACAO VISUAL LTDA;
GRAFICA VERONA EIRELI - ME.
Justificativa da cotação nos referidos fornecedores:
A realização de cotação junto a fornecedores do ramo justifica-se pela necessidade de obtenção de parâmetros de mercado que assegurem a compatibilidade dos preços praticados com a realidade comercial vigente, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. A escolha de fornecedores que atuam regularmente no segmento de materiais escolares garante maior confiabilidade nas informações coletadas, amplia a competitividade e contribui para a formação de um valor de referência condizente com o objeto pretendido, mitigando riscos de sobrepreço e assegurando a correta aplicação dos recursos públicos.

5. OUTROS FATORES RELEVANTES QUE LEVARAM À ESCOLHA DO CONTRATADO
Além do critério preço, outros fatores relevantes deverão ser considerados na escolha do contratado, tais como a regularidade fiscal e jurídica, a capacidade de fornecimento dentro dos prazos estabelecidos, a compatibilidade do produto ofertado com os requisitos técnicos definidos e o histórico de atendimento satisfatório em contratações similares com a Administração Pública. Tais elementos contribuem para a redução de riscos na execução contratual, asseguram o cumprimento do interesse público e fortalecem a confiança da Administração na entrega adequada do objeto, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e segurança jurídica previstos na Lei nº 14.133/2021.

	Empresa fornecedora
	Preço Total

	GRAFIMAX EDITORA GRÁFICA LTDA
CNPJ n° 04.715.790/0001-42
	R$4.228,00



Para o pagamento dos itens acima referidos, serão utilizados recursos através de dotações orçamentárias Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, conforme a seguir:

Órgão: 5 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade nº: 1 – Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 – Atividades Administrativas da SMEC
Dotação reduzida: 190
Elemento de despesa: 333903000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000020

Em vista do exposto, o procedimento está em conformidade com o Princípio da Legalidade e enquadra-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, pois o valor total de R$4.228,00 está abaixo do limite vigente para contratação de serviços comuns em 2026, conforme atualização normativa aplicável.   



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 5 fevereiro de 2026.





Assessoria Jurídica


R. h. 
Diante do exposto, cumpridas as formalidades legais do Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a realização da despesa conforme enquadramento, na forma da legislação em vigor.



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 5 fevereiro de 2026.


Adilson Adam Balestrin
Prefeito Municipal
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